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PORTARIA N°. 202/2025

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA OUF.U.1

REGINA PREZENCE CABOCLO DA SILVA. E DA ODTRAS PROVIDENCIAS.

ROBERTO DA SILVA *- Prefeito Municipal de Iporã, Estado

do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) 0 disposto iio An. 34. § 4" da Lei ri".
b) 0 atestado Médico:

833/2006;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 06 de fevereiro de 2025, OI (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora OUELLl REGINA

PREZENCE CABOCLO DA SILVA, brasileira, divorciada, portadora da Cédula de Identidade
RG n“. iO.OlS.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n”.059.814.749-71, residente e

domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, F-stado do Paraná, servidora Pública Municipal,

aprovada em Concurso Público, no cargo de FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO, nomeada
através da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Poitaria a conlar de 06 de fevereiro
de 2025.

Registra-se,
Piibliqtie-se, c

Cumpra-se.

Iporã-Pr. 13 de fevereiro de 2025.
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inscrita no CPF/MF sob n“ 096.266.339-56, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporá, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de AGENTE
CO.MIIMTÁRIO DE -SaDDF. - BAIRRO IPIRANGA, nomeada

através da Portaria n®. 363/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na
Secretaria de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 10 de fevereiro de
2025.

Art. 1' - Fica pelo presente Decreto, aberto ao Orçamento Geral do
atual Exercício. Crédito Adicional Suplementar, no valor de RS
76.183,10 (Setenta e seis mil, cento e oitenta e três reais e de/,

centasos). destinado a tender despesa(s) da(s) seguinte(s)
Secretaria(s), em conformidade com o que segue discriminado:
04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
123670010.2.101000 PROGRAMA DE ENSINO A
EXCEPCIONAIS/APAE

3,3.50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS
lüül FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

ILS 8.00
05. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

103010015.2.030000 MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE
3.1.90.11.00.0000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

RS 27.804,08

1370 FONTE: 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof Enfermagem
103020016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO
INTERMliNlCTPAL DE SAÚDE
3,1.70.71,00.0000
CONSÓRCIO PÚBLICO

R$ 8.00

SO.MA

PESSOAL CIVIL,

RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM
R$20.971.02

Registra-se,
Publique-se. e
Cumpra-sc.

Iporá-Pr. 13 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:4BC7D50E

3118 FONTE: 494 Bloco dc Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde

GOVERNO MUNICIPAL ● GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N”. 202/2025

CONCEDE AI-ASTAMF.NTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA OUELLI REGINA
PRFJ^-ENCF. CABOCLO DA SILVA. E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SOMA  RS 48.775.10

09. SECRETARIA DE .ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO .MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

081220018.2.040000 SUBVENÇÕES SOCIAIS À ENTIDADES
ASSI.STENCIAIS

3.3,50.43.00.0000 SUBVENÇÕES SOCIAIS RS 14.400.00

2207 FONTE; ÜOO Recursos Ordinários (Livres)

082430018.6.005000 .MANUTENÇÃO DA CASA ABRIGO DOCE
LAR

3-3.90.30-00.0000 MATERIAL DE CONSUMO I^S

13.000,00

3115 FONTE: 3935 Bloco Financ. Proteção Social Especial SUAS
..R.S 27.400.00
RS 76.183.10

An. 2" - Ü(s) recurso(s) para fazer(em) face ao(s) encargo(s) gerado(s)
pelo que determina o Artigo 1° deste Decreto, decorrerá(ão), por
Superávit Financeiro dos saldos das contas contábeis e bancárias das
fontes de recursos e das receitas oriundas de exercicio(s) anterior{es),
por provável Excesso dc Arrecadação pelo ingresso dc recursos na

receita do atual exercício e por Cancelamento de dotação parcial da
despesa orçada para o atual exercício, conforme demonstrado abaixo;
SUPERÁVIT FINANCEIRO

.SOMA
TOIAI

ROBERTO DA .SII.VA - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. J4, § 4°da Lei n°. 835/2006:
0 atestado Médico:

RF.S01.VE:

1 - Conceder, no dia 06 de fevereiro dc 2025, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DF. DOENÇA a Servidora
OUELLI REGINA PRF.y.ENCE CABOCLO DA SILVA.

brasileira, divorciada, portadora da Cédula dc Identidade RG n°.
10.018.152-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.059.814.749-7l,

residente e domiciliada na Cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada cm Concurso Público,
no cargo dc FARMACEIITICO BIOQUÍMICO, nomeada através

da Portaria n°. 547/2023 de 31 de março de 2023, lotada na Secretaria
de Assistência á Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de fevereiro de
2025. FONTE:

SUAS....

SOMA..

3935 Bloco Financ. Proteção Social Especial
 RS 13.000,00

  RS 13.000.00
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

FONTE; 1213 Assist Fin Compl Piso Salarial Prof
 R$ 27-804,08

RS 27.804.08
CANCEI.AMENTO DE DOTAÇÃO

04. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
04.01. DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

123610010.2.022000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO
ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.30,00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

Enfermagem.
SOMA

RS 8,00
862 FONTE: 103 5% sobre Transferências Constitucionais

Registra-se,
Publiquc-sc, e
Cunipra-se.

Iporã-Pr. 13 de fevereiro de 2025.

ROBERTO DA SILVA

Prefeito Municipal

Publicado pur:
Rosane Silva Dos Santos

Código Iilcnti(lcador:2D6E34A5

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N' 014/2025 REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

SOMA  RS 8.00
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA Â SAÚDE
05.02. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

I0302Ü016.2.036000 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO
IN TERjMUNICTPAL DE SAÚDE

ABRI- CRI-iPiTO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR OUF. ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM

RS 20.971,02

1580 FONTE; 494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de
Saúde
SOMA

3.3.70.71.00.0000
CONSÓRCIO PÚBLICO

.RS 20.971.02

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das

atribuições legalmenle lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n” 1921/2024. de 08/10/2024, publicada no
Órgão Oficial do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná", em data dc 09/10/2024, edição de n°3128, resolve:

09. SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
09.01. FUNDO .MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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